
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31215195545 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MB FARMA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2247

2005

POUSO ALEGRE

11 SETEMBRO 2024

Nº FCN/REMP

MGN2494543395

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/564.698-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2494543395

Data

12/09/2024

482.723.106-00 SHEILA MONTEIRO BOSCHI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MB FARMA LTDA 

 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

 

 

SHEILA MONTEIRO BOSCHI, brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens, farmacêutica, 

nascida em 29/10/1965, portadora do documento de identidade RG nº M-3465701, expedido pela SSP/MG, 

e CPF nº 482.723.106-00, residente e domiciliada à Rua São José, nº 33, Bairro Centro, CEP 37.550-177 em 

Pouso Alegre / MG e MARCELLA MONTEIRO BOSCHI, brasileira, empresária, solteira, residente e 

domiciliada à Rua São José, nº 33, Bairro Centro, CEP 37.550-177 em Pouso Alegre / MG, portadora do RG 

nº MG-13910173, expedido pela PC/MG, inscrita no CPF/MF. sob o nº 081.886.646-26, nascida em 

25/02/1997, únicas sócias da empresa registrada na Junta Comercial de Minas Gerais Registro sob o nº 

3121519554-5, denominada MB FARMA LTDA, inscrita no CNPJ com Nº 25.996.158/0001-94, resolvem em 

comum acordo alterar o contrato social da seguinte forma: 

 
1 – A sócia MARCELLA MONTEIRO BOSCHI retira-se da sociedade e vende suas 15.000 (quinze mil) 

quotas, com valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a sócia SHEILA MONTEIRO BOSCHI, que ficará 

com a totalidade das quotas da empresa. 

 

2 – A sócia SHEILA MONTEIRO BOSCHI, remanescente na sociedade, procede a um aumento no capital 

social da empresa, que era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), integralizando o valor de R$ 120.000,00 (cento 

e vinte mil reais) em moeda corrente nacional, ficando o capital social total no valor de R$ 150.000,00 (cento 

e cinquenta mil reais), sendo 150.000 (cento e cinquenta mil quotas), com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada, assim distribuídos: 

 

SHEILA MONTEIRO BOSCHI   ............................ 150.000 quotas no valor total de R$ 150.000,00 

  

3 – Ficam inalteradas todas as demais cláusulas do contrato social; 

 

4 – Ratificam-se todas as cláusulas do instrumento contratual, que, tendo em vista as alterações verificadas 

passa a reger-se doravante, por consolidação, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA GUEDES & VILELA LTDA 

 

1 - A sociedade girará sob a razão social de “MB FARMA LTDA”, e com o mesmo nome fantasia de 

“PHARMACIA THERIAGA”; 

 

2 - A sociedade tem sua sede na Rua São José, 33, bairro Centro, na Cidade de Pouso Alegre / MG, Cep 

37.550-177; 

 

3 - O objetivo social será de Farmácia alopática, manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio 

de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos como farmácia e manipulação de fórmulas 
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magistrais e oficinais, constantes das farmacopeias, ou expressamente autorizadas pelo órgão sanitário 

federal de acordo com a farmacotecnia especializada. 

 

4 - O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) divididos em 150.000 (cento e cinquenta 

mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, devidamente integralizadas em moeda corrente nacional, 

sendo assim distribuídos: 

 

SHEILA MONTEIRO BOSCHI   .......................... 150.000 quotas no valor total de R$ 150.000,00 

 

5 - A sociedade tem seu prazo de duração indeterminado;  

 

6 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 

outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; 

 

7 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do capital social;  

 

8 - A administração da sociedade será exercida pela sócia SHEILA MONTEIRO BOSCHI, ao qual caberá os 

serviços gerais de administração, podendo praticar todos os atos tão somente relacionados com o objetivo 

social da empresa, assinando perante Bancos, Repartições Públicas, Autarquias e Terceiros, sendo-lhes, 

porém, vedado o uso ou o emprego da razão social em abonos, endossos, avais ou papéis semelhantes, 

estranhos aos interesses da sociedade, sob pena de serem considerados nulos de pleno direito; 

9 - O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano, mas os lucros ou prejuízos poderão ser 

apurados através de balancetes de verificações mensais, balancetes de verificações periódicos, balanços 

patrimoniais anuais ou balanços patrimoniais periódicos, após serem consideradas as deduções tendentes a 

garantir a estabilidade patrimonial da empresa. Havendo lucros serão divididos entre os sócios e havendo 

prejuízos serão suportados pelos sócios, em partes proporcionais às suas quotas; 

 

10 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios; 

  
11 - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 'Pró-Labore', observadas as 

disposições regulamentares pertinentes; 

  
12 - Falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado; 

Parágrafo Único: Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio; 

 

13 - A sócia SHEILA MONTEIRO BOSCHI declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
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sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade; 

 

14 - Fica eleito o foro da comarca de Pouso Alegre, estado de Minas Gerais, para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 
E, por estarem justos e acertados, SHEILA MONTEIRO BOSCHI e MARCELLA MONTEIRO BOSCHI, 

assinam o presente contrato digitalmente. 

 
 

Pouso Alegre / MG, 11 de setembro de 2024. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/564.698-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2494543395

Data

12/09/2024

081.886.646-26 MARCELLA MONTEIRO BOSCHI

482.723.106-00 SHEILA MONTEIRO BOSCHI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/564.698-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MB FARMA LTDA, de NIRE 3121519554-5 e
protocolado sob o número 24/564.698-1 em 12/09/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 11975051, em 16/09/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Viviane Oliveira
Duarte.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

482.723.106-00 SHEILA MONTEIRO BOSCHI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

482.723.106-00 SHEILA MONTEIRO BOSCHI

081.886.646-26 MARCELLA MONTEIRO BOSCHI

Belo Horizonte. segunda-feira, 16 de setembro de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Oliveira Duarte, Servidor(a) Público(a),
em 16/09/2024, às 09:00 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 16 de setembro de 2024
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